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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 4.775, de 07 de fevereiro de 2023.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância e seu Arquivamento)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
32/2022  e  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância nº

32/2022, em relação ao servidor Ulisses Theodoro Oliboni.
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 07 de fevereiro

de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

PORTARIA nº 4.781, de 13 de fevereiro de 2023.

(Dispõe sobre o encerramento do
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
Disciplinar e seu Arquivamento)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  conteúdo  do  Processo
Administrativo Disciplinar nº 16/2022 e os documentos e
diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Processante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:
I  –  Determinar  o  ARQUIVAMENTO  do  Processo

Administrativo  Disciplinar  nº  16/2022,  em  relação  ao
servidor Carlos Alexandre de Lima.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 13 de fevereiro

de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 665 de 15 de Fevereiro de 2023

(Que autoriza a contratação de
aprovada em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal  realizar  as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  21/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo:

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  à  contratação  de
candidata concursada, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

88 Monitor Mariane Silva Rodrigues

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de Fevereiro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................



Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1234 | Página 3 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. MARIANE SILVA RODRIGUES (88ª colocada) 
CPF: 433.960.358-95 
RG: 48.707.982-6 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o 
Emprego de MONITOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2023, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certificado do Ensino Fundamental II completo (8ª série/ 9º ano) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 15 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00003/2023 (SRP)

Às 16:53 horas do dia 02 de fevereiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 20526/2022, Pregão nº 00003/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Corante alimento
Descrição Complementar: Corante Alimento Apresentação: Pó , Cor: Variada
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 15,5900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,8000 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:39 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 7,8000

Homologado 02/02/2023
16:52:59

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Bebida láctea
Descrição Complementar: Bebida Láctea Sabor: Chocolate , Apresentação: Embalagem Tetrapack
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.000 Unidade de fornecimento: Caixa 200,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,2400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,0300 e a quantidade de 20.000 Caixa 200,00
ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:39 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 1,0300

Homologado 02/02/2023
16:53:14

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Leguminosa
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,5600 e a quantidade de 10.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:24 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 7,5600

Homologado 14/02/2023
14:12:21

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Leguminosa
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Grão De Bico
Tratamento Diferenciado: -

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / AdjudicaçãoHomologação / Adjudicação
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 30,2200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,0600 e a quantidade de 500 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:41 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 13,0600

Homologado 02/02/2023
16:53:32

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Leguminosa
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Bolinha , Tipo: Tipo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,4100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 12,0700 e a quantidade de 300 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:42 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 12,0700

Homologado 02/02/2023
16:53:41

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Leite em pó
Descrição Complementar: Leite Em Pó Origem: De Vaca , Teor Gordura: Desnatado , Solubilidade: Instantâneo
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 43,3100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

02/02/2023
15:03:09 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas cadastradas acima do Valor Máximo Aceitável por este órgão.

Homologado 02/02/2023
16:53:51

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Leite fluido
Descrição Complementar: Leite Fluido Origem: De Vaca , Tipo: A , Teor Gordura: Integral , Processamento: Uht
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26.000 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,9100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

02/02/2023
15:33:25 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas cadastradas acima do Valor Máximo Aceitável por este órgão.

Homologado 02/02/2023
16:53:52

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Farinha de trigo
Descrição Complementar: Farinha De Trigo Grupo: Doméstico , Tipo: Tipo 1, Especial , Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,3500 e a quantidade de 800 Quilograma .

Eventos do Item
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Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 3,3500

Homologado 02/02/2023
16:53:53

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar: Biscoito Sabor: Salgado Integral , Tipo: Club Social
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 20,6200 e a quantidade de 400 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:44 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA,

CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$ 20,6200

Homologado 02/02/2023
16:54:05

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar: Biscoito Apresentação: Retangular , Classificação: Salgado , Tipo: Club Social , Aplicação: Alimentação Humana
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,6000 e a quantidade de 600 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:45 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 19,6000

Homologado 02/02/2023
16:54:17

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar: Biscoito Apresentação: Redondo , Sabor: Chocolate , Classificação: Doce , Características Adicionais: Sem Recheio ,
Aplicação: Alimentação Humana
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,7700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 14,2200 e a quantidade de 600 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:45 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 14,2200

Homologado 02/02/2023
16:54:27

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 14
Descrição: Massa De Tomate
Descrição Complementar: Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto , Composição: Tradicional , Apresentação: Líquido
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.600 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,1400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

02/02/2023
15:46:52 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas cadastradas acima do Valor Máximo Aceitável por este órgão.

Homologado 02/02/2023
16:54:36

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA
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Item: 15
Descrição: Leguminosa
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Ervilha Seca
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 19,4200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,3000 e a quantidade de 500 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:46 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 9,3000

Homologado 02/02/2023
16:54:37

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 16
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar: Biscoito Sabor: Salgado , Características Adicionais: Integral E Sem Recheio , Tipo: Cream Cracker
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,3600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,9800 e a quantidade de 300 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:47 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 10,9800

Homologado 02/02/2023
16:54:46

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 17
Descrição: Macarrão
Descrição Complementar: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca , Base Da Massa: De Farinha De Trigo , Tipo: Integral , Apresentação:
Espaguete
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,1900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,7200 e a quantidade de 200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:48 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 6,7200

Homologado 02/02/2023
16:54:55

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 18
Descrição: Macarrão
Descrição Complementar: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca , Base Da Massa: De Farinha De Trigo , Tipo: Integral , Apresentação: Parafuso
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,7600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,7200 e a quantidade de 200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:48 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 6,7200

Homologado 02/02/2023
16:55:05

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 21
Descrição: Massa de tomate
Descrição Complementar: Massa De Tomate Tipo: Extrato Concentrado , Composição: Tradicional , Apresentação: Creme
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

02/02/2023
15:36:04 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas cadastradas acima do Valor Máximo Aceitável por este órgão.

Homologado 02/02/2023
16:55:16

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 22
Descrição: Carne suína in natura
Descrição Complementar: Carne Suína In Natura Tipo Corte: Pernil , Apresentação: Peça Inteira , Processamento: Sem Osso, Sem Pele , Estado
De Conservação: Congelado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 19.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: I. C. RISSI ALIMENTOS , pelo melhor lance de R$ 13,9900 e a quantidade de 19.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:25 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: I. C. RISSI ALIMENTOS, CNPJ/CPF:

40.505.825/0001-82, Melhor lance: R$ 13,9900

Homologado 14/02/2023
14:12:31

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 23
Descrição: Peixe in natura
Descrição Complementar: Peixe In Natura Variedade: Tilápia , Tipo Corte: Filé , Apresentação: Sem Pele , Estado De Conservação: Congelado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 49,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 35,6500 e a quantidade de 500 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:26 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 35,6500

Homologado 14/02/2023
14:12:39

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 24
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Cortada Em Cubos , Estado De Conservação: Congelado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 43,8100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: QUARTZO COBRANCA E ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,9000 e a quantidade de 8.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:27 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: QUARTZO COBRANCA E ALIMENTOS

LTDA, CNPJ/CPF: 41.255.020/0001-90, Melhor lance: R$ 25,9000

Homologado 14/02/2023
14:12:50

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 27
Descrição: Carne de ave in natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango , Tipo Corte: Peito , Apresentação: Cortada Em Cubos , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Processamento: Sem Pele, Sem Osso
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não



Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1234 | Página 9 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

14/02/2023, 14:23 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1112871&tipo=t 6/6

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: I. C. RISSI ALIMENTOS , pelo melhor lance de R$ 13,9900 e a quantidade de 12.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:27 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: I. C. RISSI ALIMENTOS, CNPJ/CPF:

40.505.825/0001-82, Melhor lance: R$ 13,9900

Homologado 14/02/2023
14:13:01

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 28
Descrição: Carne de ave in natura
Descrição Complementar: Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango , Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa , Apresentação: Inteiro , Estado De
Conservação: Congelado(A) , Processamento: Sem Pele, Sem Osso
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 19,1000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: I. C. RISSI ALIMENTOS , pelo melhor lance de R$ 13,9900 e a quantidade de 10.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
02/02/2023
17:00:51 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 14/02/2023
13:52:28 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: I. C. RISSI ALIMENTOS, CNPJ/CPF:

40.505.825/0001-82, Melhor lance: R$ 13,9900

Homologado 14/02/2023
14:13:15

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 29
Descrição: Embutido
Descrição Complementar: Embutido Tipo: Linguiça De Pernil , Tamanho: Grossa , Tipo Preparação: Fresca , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,7100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,4300 e a quantidade de 1.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 19,4300

Homologado 02/02/2023
16:55:16

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 30
Descrição: Embutido
Descrição Complementar: Embutido Tipo: Salsicha De Frango , Tipo Preparação: Cozida , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,1200 e a quantidade de 1.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 02/02/2023
16:39:50 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 10,1200

Homologado 02/02/2023
16:55:24

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO Nº 20526/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras,
Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal
de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO
AFONSO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos De-
cretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº  03/2023, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimi-
nados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
================================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL

11 400 kg

biscoito  salgado,  tipo  aperitivo,  integral,
composto  de  farinha  de  trigo  fortificada  com
ferro e ácido fólico, farinha ou farelo de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar, sal, açúcar
invertido,  fermentos  químicos  e  outras
substâncias permitidas. Livre de gorduras trans.
Acondicionada em embalagem individual em filme
flexível contendo de 25 a 30 gramas e embalagem
secundária em caixas de papelão reforçado, com
validade mínima 5 meses a partir da entrega e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
Portaria  263  de  22/09/2005  e  suas  alterações
posteriores.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (servico de atendimento ao consumidor).
Tendo  como  referência  as  marcas:  Marilan  (Pit
Stop),  Nabisco  (Club  Social),  Aymoré  (Grão  da
Terra),  Triunfo  (Cereal  Mix),  ou  similar  de
igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação e ficha técnica do produto em papel
timbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico  (exceto  para
aqueles  produtos  que  forem  cotados  das  mesmas
marcas indicadas como referência). 

PIT STOP R$ 20,62 R$ 8.248,00

================================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos  contados  da  data   do  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento
expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs,
em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1. Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque
Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial
deverá  comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da
entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com
as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades
cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega
efetiva  de  todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da
nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada  e  seu  vencimento  ocorrerá  20  (vinte)  dias  após  a  data  de  sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e
artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes
penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte
por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por
dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que
fizer à Contratada, após a sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e
consequentemente o  pagamento delas  não exime  a Contratada  da reparação  dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em  situação  de  recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de
Contrato.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,
fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela
Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade
mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e
do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são
estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as
compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras
firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5  –  O  produto  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  corresponder  às
especificações  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  devendo  ser  substituído  pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá
convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,
para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços
cancelada,  desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista
de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços
e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no
direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo
75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte
por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87
da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelas partes.

             Pederneiras, 06 de fevereiro de 2023.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

Comercial João Afonso Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO Nº 20526/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras,
Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal
de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
================================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL

01 400 kg

colorífico  em  pó,  fino,  homogêneo,  obtido  de
frutos  maduros  de  espécimes  genuínos,  grãos
sãos, limpos, dessecados e moídos, de coloração
vermelho  intenso,  com  aspecto  cor,  cheiro  e
sabor próprios, isento de materiais estranhos a
sua  espécie,  acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  resistente,
hermeticamente  vedado,  embalado  em  caixa  de
papelão  reforçado,  embalagem  pesando  de  100  a
500 gramas, validade mínima 07 meses a contar da
entrega e suas condições deverão estar de acordo
com a NTA-70 (Decreto 12486,de 20/10/78). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.S., marca, nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
técnico responsável e telefone do SAC (servico
de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência a marca: Kinino, Sinhá ou similar de
igual  qualidade  ou  superior.  Fornecer  duas
amostras  em  embalagem  original  iguais  as  que
serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identificadas para testes de degustação.

SINHA R$ 7,80 R$ 3.120,00

02 20.000 fr bebida láctea sabor chocolate; composta de leite
integral,  soro  de  leite,  açúcar;  acrescido
vitaminas e outras substâncias permitidas, cacau
em pó, maltodextrina, aroma idêntico ao natural
de  baunilha.  Não  contem  glúten.  Embalagem
primária: cartonada asséptica longa vida (Tetra
Pak)  de  200  ml,  acompanhada  de  canudo  de
polipropileno  protegido  por  filme  transparente
de polipropileno. Embalagem secundária: caixa de
papelão  reforçada  com  abas  superiores  e
inferiores vedadas que garanta a integridade do
produto.  Validade  mínima  a  partir  da  data  de
entrega  de  4  meses;  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a NTA-82 (Decreto 12.486,de
20/10/78);  Instrução  Normativa  n°36  de
31/10/2000,  do  MAPA  e  suas  posteriores
alterações.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência as marcas: Líder, Shefa,
Nescau,  Pirakids,  Chocoleco,  Toddynho,
Chocomilk, Mococa ou similar de igual qualidade
ou  superior.  Apresentar  duas  amostras  em
embalagem  original  pra  teste  de  degustação  e
ficha técnica do produto em papel timbrado do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu

LÍDER R$ 1,03 R$ 20.600,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1234 | Página 16 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

04 500 kg

grão  de  bico,  novo,  constituído  de  grãos
inteiros e sãos, com umidade máxima de 15% por
peso, isento de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionado  em  saco  de  polietileno,  com
validade mínima de 04 meses a contar da data da
entrega,  pesando  500  gramas  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a Portaria 263 de 22
setembro de 2005 e suas alterações posteriores.
Conter na embalagem impresso de forma indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência  as  marcas:  Duraci,  Yoki,  Siamar,
Sinhá ou similar de igual qualidade ou superior.
Fornecer  duas  amostras  em  embalagem  original
iguais  as  que  serão  entregues,  devidamente
rotuladas  e  identificadas  para  testes  de
degustação. 

SIAMAR R$ 13,06 R$ 6.530,00

06 300 kg

feijão  bolinha,  tipo  1,  novo,  constituído  de
grãos inteiros e sãos com teor de umidade maxima
de 15%, isento de materiais terrosos, sujidades
e  misturas  de  outras  variedades  e  espécies,
acondicionado em saco plastico de 1 kg, validade
mínima de 05 meses a contar da data da entrega e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
Portaria MA-161 de 24/07/87. Conter na embalagem
impressa  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Camil,  Solito,  Rosalito  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras
em embalagem original para teste de degustação
(exceto para aqueles produtos que forem cotados
das mesmas marcas indicadas como referência). 

SOLITO R$ 12,07 R$ 3.621,00

10 800 kg

farinha  de  trigo,  especial,  enriquecida  com
ferro  e  ácido  fólico,  obtido  do  trigo  moído,
limpo,  desgerminado,  de  cor  branca,  isenta  de
sujidades,  parasitos  e  larvas,  livre  de
fermentação, mofo e materiais terrosos, validade
mínima de 02 meses a contar da data de entrega,
pacotes  de  1  kg,  fardos  de  10  kg,  e  suas
condições deverão estar de acordo com a Portaria
N 54, de 18/07/96. Conter na embalagem impresso
de forma indelével: marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Renata,  Nita,  Anaconda,  Dona  Benta,  Globo,
Nonita, Venturelli, Primor ou similar de igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras
em embalagem original para teste de degustação.
(exceto para aqueles produtos que forem cotados
das mesmas marcas indicadas como referência).

NONITA R$ 3,35 R$ 2.680,00

12 600 kg biscoito  salgado,  tipo  aperitivo,  original,
composto  de  farinha  de  trigo  fortificada  com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar,
sal,  açúcar  invertido,  fermentos  químicos  e
outras substâncias permitidas. Livre de gorduras
trans. Acondicionada em embalagem individual em
filme  flexível  contendo  de  25  a  30  gramas  e
embalagem  secundária  em  caixas  de  papelão
reforçado, com validade mínima 5 meses a partir
da  entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a Portaria 263 de 22/09/2005 e suas
alterações  posteriores.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:

PIT
STOP

R$ 19,60 R$ 11.760,00
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Marilan  (Pit  Stop),  Nabisco  (Club  Social),
Triunfo (Salpetex), Aymoré (Salpet), ou similar
de igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação e ficha técnica do produto em papel
timbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico  (exceto  para
aqueles  produtos  que  forem  cotados  das  mesmas
marcas indicadas como referência). 

13 600 kg

biscoito  doce  sem  recheio  amanteigado,  sabor
chocolate,  composição  básica  farinha  de  trigo
fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,
gordura vegetal, cacau em pó, açúcar invertido,
ovo  integral  desidratado,  sal,  manteiga,
estabilizante  lecitina  de  soja,  fermentos
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio, acidulante acido láctico e aromatizante.
Livre  de  gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem  flow  pack  de  300  a  400  gramas  em
caixas de papelão reforçado, com validade mínima
6 meses a partir da entrega e suas condições
deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto
12.486/78).  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (servico de atendimento ao consumidor).
Tendo  como  referência  as  marcas:  Marilan,
Bauducco,  Renata,  Triunfo,  Mabel,  Aymoré,
Visconti  ou  similar  de  igual  qualidade  ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem
original  para  teste  de  degustação  e  ficha
técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

RENATA R$ 14,22 R$ 8.532,00

15 500 kg

ervilha seca partida, nova, constituída de grãos
inteiros e sãos, com umidade máxima de 15% por
peso, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada  em  saco  de  polietileno,  com
validade mínima de 05 meses a contar da data da
entrega,  pesando  500  gramas  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a Portaria MA 65/93
e  Portaria  263  de  22/09/05  e  suas  alterações
posteriores.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência a marca: Yoki, Siamar ou
similar de igual qualidade ou superior. Fornecer
duas  amostras  em  embalagem  original  iguais  as
que  serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identificadas para testes de degustação.

SIAMAR R$ 9,30 R$ 4.650,00

16 300 kg biscoito  cream  cracker  integral, composto  de
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico,  farelo  de  trigo,  gordura  vegetal,
açúcar,  sal,  fermentos  químicos  e  outros
ingredientes  permitidos.  Livre  de  gorduras
trans. Acondicionado em embalagem flow pack de
200 gramas a 400 gramas em caixas de papelão
reforçado com validade mínima 6 meses a partir
da  entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência as marcas: Marilan, Renata, Triunfo,
Panco ou similar de igual qualidade ou superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original
para  teste  de  degustação  e  ficha  técnica  do
produto  em  papel  timbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico (exceto para aqueles produtos que forem
cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como

RENATA R$ 10,98 R$ 3.294,00
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referência). 

17 200 kg

massa alimentícia tipo espaguete INTEGRAL, seca,
obtida  pelo  amassamento  de  farinha  de  trigo
INTEGRAL  e  farelo  de  trigo,  massa  de  sêmola
(sêmola  de  trigo),  isento  de  corantes
artificiais,  sujidades,  parasitas,  admitindo
umidade máxima de 13%, acondicionada em pacotes
de 500 g, de plástico transparente atoxico com
validade mínima de 10 meses a partir da data da
entrega, suas condições deverão estar de acordo
com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria
593  de  25/08/2000),  ANVISA.  Após  a  cocção  a
textura  deverá  manter-se  al  dente  conforme
instruções  embalagem.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição e
telefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Galo, Renata ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem
original  para  teste  de  degustação  e  ficha
técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

GALO R$ 6,72 R$ 1.344,00

18 200 kg

massa alimentícia tipo parafuso INTEGRAL, seca,
obtida  pelo  amassamento  de  farinha  de  trigo
INTEGRAL  e  farelo  de  trigo,  massa  de  sêmola
(sêmola  de  trigo),  isento  de  corantes
artificiais,  sujidades,  parasitas,  admitindo
umidade máxima de 13%, acondicionada em pacotes
de 500 g, de plástico transparente atoxico com
validade mínima de 10 meses a partir da data da
entrega, suas condições deverão estar de acordo
com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria
593  de  25/08/2000),  ANVISA.  Após  a  cocção  a
textura  deverá  manter-se  al  dente  conforme
instruções  embalagem.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição e
telefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Galo, Renata ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem
original  para  teste  de  degustação  e  ficha
técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

GALO R$ 6,72 R$ 1.344,00

29 1.000 kg linguiça,  pura  de  carne  suína  pernil,  não
toscana, sem pimenta, preparada com carne pernil
e  condimentos  com  aspecto  normal,  firme,  sem
umidade,  não  pegajosa,  isenta  de  sujidades,
parasitas  e  larvas,  mantida  em  temperatura  e
refrigeração adequada, acondicionada em saco de
polietileno devidamente fechado, pesando entre 2
a 5 kg, com validade mínima de 03 meses a contar
da  data  de  entrega,  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a NTA-05 (Decreto 12.486 de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A.  /
SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo  como  referências  a  marca:  Aurora  ou
similar de igual qualidade ou superior. Fornecer
duas  amostras  em  embalagem  original  iguais  as
que  serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identificadas para testes de degustação e ficha
técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas

AURORA R$ 19,43 R$ 19.430,00
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indicadas como referência). 

30 1.000 kg

salsicha  de  carne  de  ave,  mecanicamente
separada, fresca, com condimentos triturados e
cozidos,  sem  umidade,  não  pegajosa,
acondicionada  em  sistema  CRY-O-VAC,  50  gr  por
unidade, pacotes de 500 g a 5 kg, com validade
mínima de 30 dias a contar da data de entrega,
de acordo com NTA-5 (Decreto 12.486 de 20/10/78)
e (MA-2244/97). Conter na embalagem impresso de
forma indelével: registro do fabricante no M.A./
SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo  como  referência  a  marca:  Copacol  ou
similar de igual qualidade ou superior. Fornecer
duas  amostras  em  embalagem  original  iguais  as
que  serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identificadas para testes de degustação e ficha
técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável técnico. 

COPACOL R$ 10,12
R$

10.120,00

================================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos  contados  da  data   do  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento
expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs,
em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1. Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque
Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

2.2. Os itens 29 e 30 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de
devolução,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na  Cláusula  15  deste
Edital.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial
deverá  comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da
entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com
as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades
cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega
efetiva  de  todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da
nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada  e  seu  vencimento  ocorrerá  20  (vinte)  dias  após  a  data  de  sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e
artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes
penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte
por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por
dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que
fizer à Contratada, após a sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e
consequentemente o  pagamento delas  não exime  a Contratada  da reparação  dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em  situação  de  recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,
fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela
Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade
mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e
do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são
estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as
compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras
firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5  –  O  produto  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  corresponder  às
especificações  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  devendo  ser  substituído  pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá
convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,
para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços
cancelada,  desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista
de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços
e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no
direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo
75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte
por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87
da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelas partes.

             Pederneiras, 06 de seis de 2023.

 EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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Camara Municipal de Pederneiras

PROTOCOLO Na 17/2023 (Prefeita Municipal).

EXPEDIENTS

Do Executive

|Do Legislativo|

|projetos:|

|requerimentos:|

indicapoes:

|correspondencias:|

- VETO N° 001/2023 (Poder Executivo), "Que veta a Emenda Modificativa N° 025/2022 ao 
Projeto de Lei Complementar N° 133/2022".

- PROJETO DE LEI N° 002/2023 (Marco Antonio Licerra), "Proibe o acesso de crianpas e 
adolescentes a estabelecimentos que comercialize produtos com conotapao sexual ou erotica, e 
da outras providencias".

INDICACAO N° 1/2023 (Marco Antonio Licerra), INDICACAO N° 2/2023 (Marildo 
Antonio Ruiz), INDICACAO N° 3/2023 (Marildo Antonio Ruiz), INDICACAO N° 4/2023 (Valdecir 
Domingos Grana), INDICACAO N° 5/2023 (Raul Nacli), INDICACAO N° 6/2023 (Raul Nacli), 
INDICACAO N° 7/2023 (Raul Nacli).

REQUERIMENTO N° 1/2023 (Raul Nacli); REQUERIMENTO N° 2/2022 (Marco 
Antonio Licerra).

Rua Bekniro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

- PROJETO DE LEI N° 001/2023 (Angela Maria Mariano Vermelho), "Veda, no ambito da 
administrapao direta e indireta do Executivo Municipal e do Poder Legislative, a nomeapao de 
pessoas condenadas por crimes da Lei Maria da Penha e Feminicidio para cargos publicos no 
Municipio de Pederneiras, e da outras providencias".

am

- EMENDA ADITIVA No001/2023 AO PROJETO DE LEI N° 001/2023 (Comissao de 
Constituipao Justiga e Redapao (CCJR)), "Que acrescenta dispositive ao Projeto de Lei n° 
1/2023".

RESUMO DA ATA DA 1a SESSAO ORDINARIA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de Sao Paulo, realizada em 8 de fevereiro de 
2023, as 18 boras, realizada na sede deste legislative. Presentes os vereadores Adriano C. 
Alves, Angela M. M. Vermelho, Danilo Alborghetti, Erovaldo Ap. Lopes, Marco A. Licerra, Marildo 
A. Ruiz, Paulo H. Alves, Raul Nacli e Valdecir D. Grana.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão
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http://www.camarapederneiras.sp.gov.br


Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1234 | Página 24 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Camara Municipal de Pederneiras

Nada constou.

Adria.

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br

PRADORES INSCRITOS

ORDEM DO DIA

EXPLICAQAO PESSOAL

Foi colocada em vota^ao a possibilidade da realizapao desta etapa juntamente com a explicapao 
pessoal, o que foi acatado polo Plenario.

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Teletone (14) 3283-8810 
e-mail, camaia@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

Fizeram uso da palavra os vereadores Marildo A. Ruiz, Valdecir D. Grana, Adriano C. Alves, 
Paulo H. Alves, Angela M. M. Vermelho, Marco A. Licerra, Raul Nacli e Danilo Alborghetti nesta 
ordem.

Nao havendo mais nada, o presidente determinou c|ue fosse lavrado o presente resumo de ata e

Danilo Alborghetti 
a- presidente^

Camara© Alves 
secretarial------ -

Paulo Hienrique Alves
- 2° secretario -

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
mailto:amaia@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br


Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1234 | Página 25 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Pederneiras, 27 de Janeiro de 2023.

Cientes e de acordo assinam:

Vereador/A.dri. Alvesamt

Maria M. ermelho;e.

Alborghetti

k

Vereador AntomoUJ- a

uizerea<

Vereador

Vereadoii Raul Nacli

'omingds GranaVereador eci:

SESSAO ORDINARIA - DATA EXCEPCIONAL
REF: Realiza^ao da la Sessao Ordinaria

Pelo presente, acordamos pela realiza^ao da la Sessao Ordinaria do Exercicio 
de 2023, excepcionalmente, no proximo dia 08 de fevereiro, a partir das 18 
horas, na Sede da Camara Municipal de Pederneiras.

Vereadora A:

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283- 
8810

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br —
www.camarapederneiras.sp.gov.br

Vereaklpi/

Vere^^feroV^b Xpai^cldo Lopes

Camara Municipal de Pederneiras

arlldo Antonio

lolHenyique Alv^s

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281
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